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Estado do Espírito Santo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE CORONEL ALEXANDRE QUINTINO 

DEPUTADO ESTADUAL  

Av. Américo Buaiz, nº 205 – 4º andar – gabinete 402. 
Enseada do Suá – Cep. 29.050-420 – Vitória – ES 

Telefone: (27) 3382.3535 

E-mail: dep.coronelquintino@al.es.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº            /2022 

 

Cria no Estado do Espírito Santo a “Rota do Queijo”. 

 

 

A Assembleia Legislativa do Estado Do Espírito Santo decreta: 

 

Art. 1º Fica criada no Estado a “Rota do Queijo” declarada como de relevante interesse 

turístico e cultural no município de João Neiva/ES. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

CEL. ALEXANDRE QUINTINO 

DEPUTADO ESTADUAL – PDT 
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Estado do Espírito Santo 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE CORONEL ALEXANDRE QUINTINO 

DEPUTADO ESTADUAL  

Av. Américo Buaiz, nº 205 – 4º andar – gabinete 402. 
Enseada do Suá – Cep. 29.050-420 – Vitória – ES 

Telefone: (27) 3382.3535 

E-mail: dep.coronelquintino@al.es.gov.br 

JUSTIFICATIVA  

 

Reconhecida pela qualidade e diversidade de produtos fabricados pelos moradores locais, o 

municipio de João Neiva destaca-se há anos na produção de queijos  artesanais, existindo 

várias queijarias registradas. 

 

Turistas e residentes são atraídos pelos saborosos queijos, oferecidos nos estabelecimentos 

existentes no município, cada um com sua especialidade e diferencial na comercialização. 

 

A localização privilegiada e extensão territorial compacta do município, bem como a 

proximidade entre as queijarias, possibilita que a Rota do Queijo proporcione aos turistas e 

moradores, uma deliciosa viagem gastronômica.  

 

A oportunidade de contato direto com a natureza e suas paisagens, a cultura e a história do 

município, bem como a arquitetura histórica dos antigos casarões, tipicamente italianos, são 

atrativos para se conhecer a região e saborear produtos, cujas técnicas de produção, passam 

de geração em geração. 

 

Além dos queijos, de excelente qualidade, João Neiva é referência na produção de outros 

produtos artesanais, tais como capeletti e macarrão, biscoitos, chocolates, goiabada 

artesanal, mariola e doces diversos, embutidos, cachaça, cerveja, artesanatos em geral e na 

arte da lutheria. 

 

A Rota do Queijo visa estimular toda essa cadeia produtiva e também outros setores, como 

hotelaria e o comércio local. 

 

Por todo o exposto, submetemos à apreciação desta Casa o presente Projeto de Lei, 

contando, desde já, com indispensável apoio dos nobres pares. 
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Processo: 9577/2022 - PL 257/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 3 de  junho de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Coronel Alexandre Quintino Matrícula 
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Processo: 9577/2022 - PL 257/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 6 de  junho de 2022.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 35889 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 9577/2022 - PL 257/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 6 de  junho de 2022.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 201540 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 
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Processo: 9577/2022 - PL 257/2022  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça, de Turismo e de Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 6 de  junho de 2022.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 202498 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 
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Processo: 9577/2022 - PL 257/2022  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  junho de 2022.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 201574 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 
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Processo: 9577/2022 - PL 257/2022  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  junho de 2022.
 
 

Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza 
Técnico Legislativo Sênior - 201120 

 
 
 

Tramitado por, Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza Matrícula 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 257/2022 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

 

“PROJETO DE LEI Nº 257/2022 

 

Cria, no Estado do Espírito Santo, a Rota do 

Queijo no Município de João Neiva. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica criada no Estado do Espírito Santo a Rota do Queijo, declarada como de relevante 

interesse turístico e cultural, no Município de João Neiva. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2022. 

 

 

CEL. ALEXANDRE QUINTINO 

DEPUTADO ESTADUAL – PDT 

 

 

 

 

Em 06 de junho de 2022. 

 

_____________________ 

Jarlos Nunes Sobrinho  

Diretor de Redação – DR 
 

Luciana/Ernesta 

ETL nº 335/2022 
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Processo: 9577/2022 - PL 257/2022  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Arquivamento da Proposição Principal                                                                
 

 
 
A(o) Supervisão do Arquivo Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  junho de 2022.
 
 

CRISTINA PASSOS DALEPRANE 
Técnico Legislativo Sênior - 207866 

 
 
 

Tramitado por, CRISTINA PASSOS DALEPRANE Matrícula 
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Processo: 9577/2022 - PL 257/2022  

Fase Atual: Arquivamento da Proposição Principal                                                                  
Ação Realizada: Arquivar                                                                                             

Próxima Fase: Arquivado
 

 
 
A(o) Supervisão do Arquivo Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  junho de 2022.
 
 

Nilza Nandolfo 
Técnico Legislativo Sênior - 207995 

 
 
 

Tramitado por, GEORGEA SARTORIO BARROS Matrícula 210545
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